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Resumo: O artigo tem por objetivo apresentar o refencial tedrico acerca da
violéncia doméstica e da revitimizacao, bem como apontar a ocorréncia da
revitimizacao quando da tomada de mais de um depoimento acerca do delito
e a solucéo legal para o depoimento antecipado em sede de acdo cautelar para
evitar a revitimizacao.
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Abstract: The article aims to present the theoretical framework on domestic
violence and revictimization, as well as to point out the occurrence of revictimization
when taking more than one statement about the crime and the legal solution for
the early statement in the context of a protective order to avoid revictimization.
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INTRODUCAO

O informe da violéncia doméstica pela vitima ao aparato da seguranca,
a tomada do seu depoimento em sede de inquérito policial, e novamente
na fase judicial, representa a revitimizacao na medida em que a ofendida
tem de relembrar toda a violéncia sofrida para narra-la, causando-lhe
sofrimento e angustia.

Para evitar tal mal, faz-se necessario o uso do depoimento antecipado
para uma Unica oitiva da ofendida em juizo.

1. VIOLENCIA, REVITIMIZACAO E DEPOIMENTO ANTECIPADO

A violéncia refere-se a utilizacdo de forca fisica, psicolégica ou
intelectual com o intuito de compelir outra pessoa a realizar uma acao
ou omissao ndo desejada; trata-se de constranger, cercear a liberdade,
perturbar ou obstruir a manifestacao de desejos e vontades de outrem, sob
a pena que a vitima enfrente ameacas severas constantemente, ou mesmo
corra o risco de ser agredida, ferida ou morta'.

Maria Almeida relata a primeira forma de violéncia:

Aprimeiraformadediscriminacdoeviolénciafoiadegénero.
A Sociologia, a Antropologia e outras ciéncias humanas
lancaram mao da categoria género para demonstrar e
sistematizarasdesigualdades socioculturais existentes entre
mulheres e homens, na esfera da vida publica e privada de
ambos os sexos, onde houve a imposicao de papéis sociais
diferenciados, que foram construidos historicamente com
dominacédo e submissao?

A violéncia, em sua acepc¢dao mais abrangente, sempre fez parte da

experiéncia humana, incluindo a violéncia perpetrada por homens contra
mulheres?.

1 ALMEIDA, Maria Amélia de Almeida; TELES, Monica de Meio. O que é violéncia contra a mulher. Sao Paulo:
Brasiliense, 2012. p. 13.

2 Idem, ibidem, pp 14-15.
3 FORTUNATO, Tammy. Feminicidio: aspectos e responsabilidades. Rio de Janeiro: Lumens Juris, 2023. p. 7.
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Assim, o conceito de género facilita a compreensao das desigualdades
sociais e econdmicas entre mulheres e homens, ressaltando a discriminacao
histérica enfrentada pelas mulheres®.

O conceito de género nao deve ser confundido com o de sexo. O
género trata das disparidades socioculturais presentes entre os sexos
masculino e feminino, assim como das desigualdades socioeconémicas
e politicas. Neste aspecto, as mulheres se encontram em uma posicao
subordinada em relacao aos homens®.

O conceito de género surge devido as desigualdades historicas,
econdmicas e sociais entre os homens e as mulheres, sendo que as
interacbes entre esses grupos estao atreladas a naturalizacdao das
disparidades e a submissao da mulher ao homem®.

O conceito de género estd presente na Declaracdo e na Plataforma de
Acao de Pequim, de 1995. Género refere-se a “[..] identidades, atributos e
papéis socialmente construidos para mulheres e homens e ao significado
cultural imposto pela sociedade as diferencas bioldgicas, que se reproduzem
constantemente no sistema de justica e suas instituicées””. Para a Plataforma
de Pequimé, a violéncia baseada no género é definida como:

[...] quaisquer atos de violéncia, inclusive ameacas, coercao
ou outra privacao arbitraria de liberdade, que tenham por
base o género e que resultem ou possam resultar em dano
ou sofrimento de natureza fisica, sexual ou psicoldgica, e
que se produzam na vida publica ou privada®.

Maria Almeida e Ménica Teles argumentam que a violéncia de género
é fruto da educacdo recebida pelos homens e mulheres:

O conceito de violéncia de género demonstra que, ao longo
da histéria, a violéncia nao é fruto da natureza, mas sim

4 ALMEIDA, Maria Amélia de Almeida; TELES, Monica de Meio, op. cit., p. 15.
5 Idem, ibidem, p. 16

6 FERNANDES, Valéria Diez Scarance. Lei Maria da Penha: o Processo no Caminho da Efetividade. 52 ed. Sao Paulo:
Juspodivm, 2024. p. 73.

7  ORGANIZACAO DAS NAGOES UNIDAS (ONU). Convencéo para a Eliminacao de Todas as Formas de Discriminagéo
contra a Mulher (CEDAW) Recomendacao Geral n° 33, §7°, p. 4. Disponivel em: <https://assets-compromissoea-
titudeipg.sfo2.digitaloceanspaces.com/2016/02/Recomendacao-Geral-n33-Comite-CEDAW.pdf>. Acesso em: 1°
nov. 2024.

8 BRASIL. Camara dos Deputados. Declaragao de Pequim, assinada na 42 Conferéncia Mundial sobre as Mulheres:
Acéo para Igualdade, Desenvolvimento e Paz, em 15 de setembro de 1995. Legislacdo da Mulher, 4. Ed. Brasilia,
DF, Centro de Documentacéo e Informacao, Item D, § 113, p. 134-139, 2011.

9 CAMPOS, Carmen Hein de; CASTILHO, Ela Wiecko V. Manual de direito penal com perspectiva de género. Rio
de Janeiro: Lumen Juris, 2022. p. 198.
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do processo de socializacao das pessoas. Ou seja, nao é a
natureza a responsavel pelo comportamento agressivo dos
homens e a docilidade e a submissao das mulheres, e sim
0s costumes, a educacao e os meios de comunicacdo que
reforcaram a ideia de que o sexo masculino possui o poder
de controlar os desejos, as opinides e a liberdade de ir e vir
das mulheres™.
Sardenberg e Tavares conceituam a violéncia de género como aquela

que:
Diz respeito a qualquer tipo de violéncia (fisica, social
ou simbodlica) que tenha por base a organizacdao social
dos sexos e que seja perpetrada contra individuos
especificamente em virtude do seu sexo, identidade de
género ou orientacao sexual. Dentro dessa perspectiva,
a violéncia de género pode atingir tanto homens quanto
mulheres, como se verifica no caso da violéncia contra
homossexuais e transexuais, vitimas constantes de todo
tipo de agressao''.

A violéncia de género pode ser compreendida como “violéncia contra
a mulher’, termo que foi destacado pelo movimento feminista na década
de 1970, visto que as mulheres constituem o principal alvo dessa forma de

violéncia'.

violéncia de género diz respeito a agressao enfrentada pela mulher
em funcdo de sua condicao feminina, enquanto a violéncia doméstica, ou
violéncia intrafamiliar, manifesta-se como qualquer tipo de violéncia ocorrida

no contexto do lar, em relacionamentos afetivos, de consanguinidade ou de
afinidade™.

Toda violéncia contra a mulher no contexto de relacdes doméstica,
familiar e intimo-afetiva é violéncia de género, conforme Carmen Campos
e Ela Castilho:

Toda e qualquer violéncia praticada contra mulheres nas
relagdes domésticas, familiares e intimo-afetivas é uma

10 ALMEIDA, Maria Amélia de Almeida; TELES, Monica de Meio, ref. 1, p. 16.

11 SARDENBERG, Cecilia M. B.; TAVARES, Marcia S. Violéncia de género contra mulheres: suas diferentes faces e
estratégias e monitoramento. Salvador: EDUFBA, 2016. p. 09.

12 ALMEIDA, Maria Amélia de Almeida; TELES, M6nica de Meio, ref. 1, p. 17.

13 COUTO, Maria Claudia Girotto do. Lei Maria da Penha e principio da subsidiariedade: didlogo entre um direito
penal minimo e as demandas de protecdo contra a violéncia de género no Brasil. Orientadora: GOMES, Marian-
gela Gama de Magalhédes. Tese (Doutorado em Direito). Faculdade de Direito da Universidade de Séo Paulo, Sdo
Paulo, 2016, p. 17. Disponivel em: <https://repositorio.usp.br/item/002771777>. Acesso em: 5 nov. 2024.
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violéncia de género, porque reflete as relagdes assimétricas
de poder que conferem ao masculino um suposto “mando”,
ou supremacia, e as mulheres uma suposta “obediéncia’, ou
inferioridade™.

A estrutura desigual patriarcal influencia nao apenas a maneira

como homens e mulheres interagem, mas também na formulacdao e na

implementacdo das normas legais, as quais comecaram a ser abordadas em

virtude das reivindicacées dos movimentos feministas globalmente.'?

Alice Bianchini, Mariana Bazzo e Silvia Chakian relatam os papéis

colocados aos homens e mulheres:

Os papéis sociais atribuidos a homens e a mulheres sao
acompanhados de cédigos de conduta, verdadeiros
modelos de comportamento, introjetados pela educacao
diferenciada, que outorga o controle das circunstancias
ao homem, o qual as administra, com a participacdo -
submetida por cultura — de mulheres, o que tem significado
ditar-lhes — e a muitas delas aceitarem e cumprirem - rituais
de entrega, contencdo de vontades, recato sexual, vida
voltada a questdes meramente domésticas, priorizacao da
maternidade’.

O ambiente familiar, que deveria representar um espago de carinho,

proximidade e seguranca, transforma-se em um palco de violéncia'.

Maria Couto alerta acerca da perpetuacao dos ciclos de violéncia:

A perpetuacdo de ciclos de violéncia, nos quais a vitima
percebe a agressdao que lhe é infligida e, apesar disso,
mantém a relacdo com o autor, é comum quando se
contempla o fendmeno da violéncia doméstica e traz a tona
manifestacées sociais estereotipadas a respeito da mulher
que sofre com essa espécie de agressao'®.

As violéncias acontecidas no contexto familiar pressupdem uma

dimensdao subjetiva e envolvem lacos afetivos, emocionais, além das

condigdes étnicas, raciais e de género dos individuos participantes, os quais

sustentam a (re)producao do patriarcado enquanto fenémeno social™.

Idem, ibidem, p. 18.

CAMPOS, Carmen Hein de; CASTILHO, Ela Wiecko V., ref. 09, p. 198.
FERNANDES, Valéria Diez Scarance, ref. 6, pp. 62-63.

BIANCHINI, Alice; BAZZO, Mariana, CHAKIAN, Silvia. Crimes contra as mulheres: Lei Maria da Penha, crimes
sexuais e feminicidio. 52 ed. Sao Paulo: Editora JusPodivm, 2023. p. 18.

COUTO, Maria Claudia Girotto do, ref. 14, p. 18.

MIRALES, Rosana. Violéncia de género: dimensdes da lesdo corporal. Cascavel: Edunioeste, 2013. p. 34.
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Sobre a violéncia, assim pensa Maria Amélia Almeida:

A violéncia é uma das mais graves formas de discriminacao
em razao de sexo/género, porque importa uma violagao
dos direitos humanos e das liberdades essenciais, atinge a
cidadania das mulheres, e as impede de tomar decisdes de
maneira auténoma e livre, de ir e vir, de expressar opinides
e desejos, de viver em paz em suas comunidades®.,

Nesse ambito, é evidente a disparidade entre os géneros masculino
e feminino, o que torna fundamental a necessidade de uma discriminacao
positiva em beneficio da mulher, com o objetivo de proporciona-la uma
protecao especial?'.

Na verdade, ainda persiste, em diferentes intensidades, a percepcao
de que a mulher ocupa uma posicao inferior a do homem em questdes
relacionadas a costumes, piadas, discriminacdées no contexto laboral e até
mesmo nas letras de musicas®.

Deve-se observar que, embora a “violéncia de género’, a “violéncia
doméstica” e a “violéncia contra as mulheres” estejam vinculadas entre si,
sao elas conceitualmente diversas, principalmente no que diz respeito ao
seu ambito de atuacao.

A violéncia de género se apresenta como uma forma mais extensa
e se generalizou como uma expressao utilizada para fazer referéncia aos
diversos atos praticados contra as mulheres como forma de submeté-las a
imposicao de uma subordinacao e um controle do género masculino sobre

o feminino®.

O Conselho da Europa definiu violéncia doméstica como uma acao
familiar onde ha violéncia como toda acdo ou omissao que prejudique a
vida, a integridade fisica ou psicolégica ou a liberdade da pessoa, ou que
cause dano sério ao desenvolvimento da sua personalidade®.

O conceito de violéncia contra a mulher sob o enfoque de género foi
instituido pela Convencao de Belém do Para e incorporado a Convencao

20 ALMEIDA, Maria Amélia de Almeida; TELES, Ménica de Meio, ref. 1, p. 21.

21 SOUZA, Sérgio Ricardo. Comentario a lei de combate a violéncia contra a mulher. Curitiba: Jurud, 2008. p. 38.
22 SOUZA, Sérgio Ricardo, ref. 21, p. 42.

23 SOUZA, Sérgio Ricardo, ref. 21, p. 35.

24 FERNANDES, Valéria Diez Scarance, ref. 6, pp. 68-69.
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para a Eliminacao de Todas as Formas de Discriminacao contra a Mulher
(CEDAW), pelas Recomendacgdes Gerais n° 19, 33 e 35%,

A violéncia doméstica é reconhecida na Constituicao Federal, que diz,
em seu paragrafo 8°, art. 226: “O Estado assegurara a assisténcia a familia na
pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a
violéncia no ambito de suas relagbes”*.

Sérgio Ricardo Souza aponta a importancia da Convencao sobre a
Eliminacdao de Todas as Formas de Violéncia contra as Mulheres (ONU) e a
Convencao Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra
a Mulher:

A insercao do tema no contexto internacional dos direitos
humanos é tao evidente, que a propria Lei n° 11.340/06
buscou inspiracao e foi precedida pela integracdo de dois
importantes tratados ao ordenamento juridico brasileiro,
jd que o Brasil assinou e ratificou a Convencao sobre a
Eliminacdao de Todas as Formas de Violéncia contra as
Mulheres (ONU) e a Convencao Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a Mulher,
denominada de Carta do Belém do Para .

Tiago André Avila menciona os compromissos assumidos pelo Brasil
com a Convencao Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia
contra a Mulher:

No plano internacional, desde 1996, o Brasil é signatario da
Convencao Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar
a Violéncia contra a Mulher (conhecida como convencao
de Belém do Pard), pela qual assumiu o compromisso de
agir com o devido zelo para prevenir, investigar e punir a
violéncia contra a mulher; adotar medidas juridicas que
exijam do agressor que se abstenha de perseguir, intimidar
e ameacar a mulher, ou de fazer uso de qualquer método
que danifique ou ponha em perigo sua vida ou integridade,
ou danifique sua propriedade, e tomar todas as medidas
adequadas, inclusive legislativas, para modificar ou abolir
leis e requlamentos vigentes, ou modificar praticas juridicas
ou consuetudindrias que respaldem a persisténcia e a
tolerancia da violéncia contra a mulher®.

25 Idem, ibidem, pp. 69.
26 ALMEIDA, Maria Amélia de Almeida; TELES, Monica de Meio, ref. 1, p. 24.
27 SOUZA, Sérgio Ricardo, ref. 21, p. 50.

28 AVILA, Thiago André Pierobom et al. Modelos europeus de enfrentamento a violéncia de género: experiéncia
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Maria Amélia Almeida reconhece que a Constituicdo Federal do Brasil
determina a necessidade da observancia dos tratados internacionais no que
se refere aos direitos e garantias:

No mesmo plano da protecao internacional dos direitos
humanos, no qual o Brasil também se insere, uma vez que
a propria Constituicao estabelece (§ 2° do art. 5°) que os
direitos e garantias nela expressos ndo excluem outros
decorrentes do regime e principios por ela adotados, ou dos
tratados internacionais de que o Brasil seja parte, ha dois
tratados internacionais ratificados pelo Brasil que se referem
especificamente aos direitos das mulheres: Convencao da
Organizacdo das Nagdes Unidas sobre Eliminacao de todas
as Formas de Discriminacdo contra a Mulher, ratificada em
1984, e a Convencao Interamericana para Prevenir, Punir e
Erradicar a Violéncia contra a Mulher, ratificada em 1995%.

Maria Amélia Almeida e Monica Teles informam o reconhecimento
dos direitos humanos das mulheres e meninas em Conferéncia Mundial
sobre os Direitos Humanos:

Em Viena, em 1993, por ocasido da Conferéncia Mundial
sobre Direitos Humanos, o movimento de mulheres levou
a bandeira de luta: “[...] os direitos da mulher também sao
direitos humanos’, e ficou consignado, na Declaracdo e
Programa de Acao de Viena (item 18), que: “Os direitos
humanos das mulheres e das meninas sao inalienaveis e
constituem parte integral e indivisivel dos direitos humanos
universais”®,

Reconheceu-se, pela primeira vez, em um foro internacional, que os
direitos das mulheres sao direitos humanos. Em decorréncia do Programa
de Ac¢do adotado em Viena, a Assembleia-Geral das Nacdes Unidas aprovou
a Resolucao n° 48/104, de 20 de dezembro de 1993, que contém a

Declaracao sobre a Violéncia contra a Mulher, de forma inédita.

Esse documento serviu de base para a posterior Convencao de Belém
do Para, de nivel regional, para prevenir, punir e erradicar a violéncia contra
a mulher, e foi precursor, ao definir que a violéncia de género engloba a
violéncia fisica, sexual e psicolégica, ocorrida no ambito publico ou privado.

e representagdes sociais. Brasilia: ESMPU, 2014. p. 21.
29 ALMEIDA, Maria Amélia de Almeida; TELES, Moénica de Meio, ref. 1, p. 62.
30 Idem, ibidem, p. 63.
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No ano seguinte, em 1994, por meio da Resolucao n° 1994/45, na
Comissdao de Direitos Humanos da ONU, houve a designacao de uma
relatora especial para monitorar e acompanhar a violéncia contra a mulher
em todo o mundo?'.

Ap6s a Conferéncia Mundial sobre Direitos Humanos, perdeu-
se o sentido da expressao “direitos do homem”, para se referir a toda a
humanidade, porque a locucdo “direitos humanos” engloba também os
direitos das mulheres e meninas®.

Essa reflexdo foi reiterada no quinquagésimo aniversario da Declaracao
Universal dos Direitos Humanos (1948)3.

Merece destaque, no reconhecimento dos direitos das mulheres como
direitos humanos, a IV Conferéncia Mundial sobre a Mulher, realizada em
Beijing, que reconheceu os direitos da mulher como direitos humanos em
sua Declaracao e Plataforma de Acao*.

O sistema de protecao dos direitos humanos, as abordagens
inovadoras que privilegiem o conteudo ético da Constituicdao Federal de
1988 e uma interpretacdo que busque dar garantias de sua efetividade
podem iniciar a revolucdo da inclusdo. E possivel pensar a dignidade da
pessoa humana (art. 1°, lll, CF/88) para mulheres e homens igualmente®.

Sérgio Ricardo Souza explana a origem da Lei Maria da Penha:

A origem da Lei Maria da Penha veio por meio da atuagao
do Centro pela Justica e o Direito Internacional (CEJIL)
e o Comité Latino-Americano de Defesa dos Direitos da
Mulher (Cladem), com a vitima Maria da Penha Fernandes
formalizando denuncia contra o Brasil perante a Comissao
Interamericana de Direitos Humanos da Organizacao dos
Estados Americanos, que culminou com o Relatério n°
54/01, que concluiu ter sido o Brasil omisso em relacao
ao problema da violéncia contra a mulher, de modo geral,
e em particular determinou a adocdao de providéncias
preventivas e repressivas contra o autor das agressoes
contra Maria da Penha Fernandes, e recomendou a adogao

31 ALMEIDA, Maria Amélia de Almeida; TELES, Ménica de Meio, ref. 1, p. 63.
32 Idem ibidem,, p. 64.
33 Idem ibidem, p. 64.
34 Idem ibidem,, p. 64.
35 Idem ibidem, p. 64.
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de medidas simplificadas do sistema juridico nacional paraa
implementacao dos direitos ja reconhecidos na Convencao
Americana e na Convencao de Belém do Para, onde consta
o item “4” das conclusodes:

[...] que o Estado violou os direitos e o cumprimento de
seus deveres segundo o art. 7 da Convencado de Belém do
Para em prejuizo da Senhora Fernandes, bem como em
conexao com os arts. 8° e 25 da Constituicdo Americana e
sua relacao com o art. 1° da Convencgao, por seus préprios
atos omissivos e tolerantes da violacao infligida®.

No relatorio final, a Corte Interamericana dos Direitos Humanos da
Organizacao dos Estados Americanos decidiu que ndo havia evidéncia
socialmente percebida da vontade e efetividade do Estado, como
representante da sociedade, para punir esses atos, apesar do compromisso
assumido pelo Brasil pela ratificacdao dos Tratados Internacionais assinados
em 1984 e em 1994 (Convencao Cedaw e Convencao de Belém do Para,
respectivamente) e informou que era dever do Brasil tomar todas as
medidas adequadas, inclusive legislativas, para modificar ou abolir leis e
regulamentos vigentes ou modificar praticas juridicas ou consuetudinarias
que respaldem a persisténcia e a tolerancia da violéncia contra a mulher®.

Cabe lembrar que a raiz da violéncia doméstica estd no sentimento
de posse do homem em relacdo a mulher, como se a mulher fosse a
propriedade do homem?*,

Valéria Fernandes descreve as formas da violéncia que comecam do
seguinte modo:

Esta forma de violéncia manifesta-se muitas vezes de
modo sutil, com pequenos gestos e atitudes de “cuidado”;
“orientar” a vitima quanto aos seus gestos, modo de falar,
roupas, amigos, contato com a familia e horario, que
parecem uma atencao especial por parte do homem, mas
evoluem gradativamente para uma situacdo em que o
agente domina a vida da vitima®.

36 SOUZA, Sérgio Ricardo, ref. 21, pp. 32-33.

37 SEIXAS, Maria Rita D'Angelo; DIAS, Maria Luiza. A violéncia doméstica e a cultura da paz. Séo Paulo: Santos,
2013.p. 4.

38 FERNANDES, Valéria Diez Scarance, ref. 06, p. 82.
39 Idem, ibidem, p. 84.
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O pior é que, nas situacdes de violéncia doméstica, o agressor
promove a inversao da culpa, fazendo a vitima crer que esta é a responsavel
pelo ato de agressao, porque descumpriu um dever ou falhou®.

Tal quadro cria condi¢bes para que o homem se sinta autorizado
e legitimado a fazer uso da violéncia, fazendo que a mulher vitima de
agressao fique inerte e, mesmo quando toma algum tipo de atitude, acabe
por se reconciliar com agressor*'.

Alice Bianchin et al apontam as seguintes caracteristicas da violéncia
de género nas relagdes entre homens e mulheres:

1) Ela decorre de uma relacao de poder de dominacdo do
homem e de submissdao da mulher.

2) Esta relacdo de poder advém dos papéis impostos as
mulheres e aos homens, reforcado pela ideologia patriarcal,
os quais induzem relagdes violentas entre os sexos, ja que
calcados em uma hierarquia de poder.

3) A violéncia perpassa a relacao pessoal entre homem e
mulher, podendo ser encontrada também nas instituicoes,
nas estruturas, nas praticas cotidianas, nos rituais, ou seja,
em tudo que constitui as relacdes sociais.

4) A relacéo afetivo-conjugal, a proximidade entre vitima e
agressor (relacdo doméstica, familiar ou intima de afeto), a
naturalizacdo da violéncia e a habitualidade das situacdes
de violéncia, dentre outros importantes fatores, tornam as
mulheres ainda mais vulnerabilizadas dentro do sistema
de desigualdade de género, quando comparado a outros
sistemas de desigualdade (classe, geracao, etnia)*.

A Lei Maria da Penha, que foi precedida pelo amplo debate, na esfera
publica, com o processo legislativo que contou com a participagao, impulso
e acompanhamento pela sociedade civil, veio para combater a violéncia

doméstica®.

A iniciativa legislativa do projeto de lei coube ao Executivo, com base
em anteprojeto elaborado por um grupo de organizagdes feministas*.

40 Idem, ibidem, p. 84.
41 BIANCHINI, Alice; BAZZO, Mariana, CHAKIAN, Silvia, ref. 16, p. 18.
42 BIANCHINI, Alice; BAZZO, Mariana, CHAKIAN, Silvia, ref. 16, p. 19,

43 MENDES, Soraia da Rosa. Criminologia feminista - Novos Paradigmas. 32 ed. Séo Paulo: Saraiva, 2024. pp. 189-
190.

44  |dem, ibidem, p. 190.
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A Lei Federal n° 11.340/2006 definiu a posicao juridica da vitima e criou
este instrumento de tutela, um sistema interdisciplinar de enfrentamento e
prevencao a violéncia®.

Carmen Hein de Campos, ao aplicar o “teste da igualdade”, proposto
na obra de Bandeira de Mello, concluiu que a Lei n° 11.340/2006 nao viola
o principio da igualdade e nao discriminacao pelos seguintes motivos:

a) refere-se a um grupo, “as mulheres enquanto categoria”;
b) tem um “fator diferenciador” pois a violéncia prejudica
o exercicio dos direitos de cidadania da mulher; ¢) a

norma de protecdo desigual “guarda relacdo concreta e

l6gica com o discrimen (sdo as mulheres que sofrem com
a violéncia doméstica (ou no espaco doméstico) e nao os
homens”; d) objetiva “garantir a dignidade e exercicio aos
direitos fundamentais das mulheres, valores supremos
do ordenamento juridico nacional, expresso no dever
do Estado de proteger as mulheres contra toda forma de
violéncia”, conforme o artigo 226, § 8°, da Constituicdo
Federal*.

A efetividade da Lei Maria da Penha depende da compreensao acerca
do principio da igualdade, reconhecendo-se a situacao de vulnerabilidade
da mulher®.

Para a efetividade da lei, deve-se fazer uma releitura do processo
penal, incorporar conceitos que ultrapassam o ambito juridico, como a
referéncia a género e a hipossuficiéncia da mulher®,

A Lei Maria da Penha criou instrumentos importantes para a
intervencao preventiva do Estado a fim de evitar a ocorréncia de delitos
e violéncia contra a mulher sob a perspectiva da protecao integral nas
relacbes de género®.

Sobre o julgamento criminal da violéncia doméstica, a conclusao
tardia do processo também atinge diretamente mulheres em situacao de
violéncia por ser angustiante, revitimizante e com risco para a vida ou a

protecao de vitimas*.

45 FERNANDES, Valéria Diez Scarance, ref. 06, pp 63-64.
46 Idem, ibidem, p. 66.

47 FERNANDES, Valéria Diez Scarance, ref. 06, p. 67.

48 Idem, ibidem, p 67.

49 AVILA, Thiago André Pierobom et al., ref. 28, p. 22.
50 FERNANDES, Valéria Diez Scarance, ref. 6, p 115.
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Na avaliagdo do prazo razodvel devem ser levados em conta os
seguintes fatores: “a) a complexidade do assunto; b) a atividade processual
do interessado; ¢) a conduta das autoridades judiciais, e d) o prejuizo
gerado na situacdo juridica da suposta vitima™'.

Tal entendimento ficou consolidado pela Corte Interamericana de
Direitos Humanos, nos casos: Suarez Rosero Vs. Equador. Mérito. Sentenca
de 12 de novembro de 1997. Série C n° 35. pars. 71 e 72; Anzualdo Castro
Vs. Peru. Excecao Preliminar, Mérito, Reparagbes e Custas. Sentenca de 22
de setembro de 2009. Série C n° 202, par. 156; e Rios Avalos e outro Vs.
Paraguai, supra, par. 166 e 167.

Na violéncia doméstica, ha uma particularidade que a distingue de
todas as outras, por se tratar de relacao duplice em que a vitima mantém
com o agressor uma relacdo de amor e édio e na maioria dos casos nao

deseja a sua punicao, mas simplesmente livrar-se da violéncia.>

Muitos anos se passam ou varios episédios de violéncia ocorrem até
que a vitima de violéncia doméstica rompa o “sagrado” siléncio do lar®.

Valéria Fernandes alerta a necessidade de romper o molde tradicional
da Justica na violéncia doméstica:

As peculiaridades dessa forma de violéncia, a postura
da vitima, a dificuldade de se produzirem provas e a
costumeira retratacdao da ofendida obrigam o aplicador do
Direito a transcender os moldes tradicionais para que possa
proteger as vitimas que nao se protegem sozinhas>*.

Soraia da Rosa Mendes aponta o efeito perverso da violéncia
doméstica:

A violéncia torna-se ainda mais complexa, porque os
agressores sao homens com os quais as mulheres se
relacionam afetiva e sexualmente, e aqueles conhecem
bem as vitimas e seus pontos mais vulneraveis, sabem
como e onde ameaca-las, como espanca-las, humilha-las e
cometer outras praticas de agressao e lesao®>.

51 Idem, ibidem, p. 116.

52 Idem, ibidem, p. 347.

53 Idem, ibidem, pp. 347-348.

54 FERNANDES, Valéria Diez Scarance, ref. 06, p. 348.
55 MENDES, Soraia da Rosa, ref. 39, p. 195.
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7

O fenébmeno do siléncio da vitima é um dos tracos marcantes da
violéncia doméstica e familiar ao redor do mundo, com reflexos diretos no
desfecho dos processos criminal e protetivo.

Sob o termo genérico “siléncio’, pode-se designar a conduta omissiva
da vitima em responsabilizar o autor da violéncia, como procurar a
autoridade policial para denunciar a violéncia®®.

Diante dessa sensacao, muitas mulheres nao concebem a agressao
doméstica como crime, porque seria uma manifestacdo de uma vocacao

interna e natural para o agir violento.

A manutencao da mulher nesse ciclo de violéncia a coloca em um
permanente risco de sofrer agressées, com abalo no entendimento da
mulher acerca de sua autodeterminagao®.

Para a efetividade dos processos protetivo e criminal de violéncia
doméstica, o aplicador do Direito deve empregar conceitos metajuridicos
para compreender os motivos que levam a vitima a nao processar ou
inocentar o agressor.>

Sao fatores que contribuem para o siléncio da vitima, conforme Valéria
Fernandes:

a) Vergonha

A vergonha pode influenciar no silencia da vitima, em
razdo do receio de expor sua intimidade e aspectos da vida
privada perante autoridades publicas, bem como eventual
exposicao no local de trabalho, perante a familia e os
amigos, sendo que quando maior o nivel social da vitima,
maior medo ela tera da exposicao.

b) Crenca na mudanca do parceiro

As relagdes violentas sao marcadas por um ciclo continuo e
repetitivo denominado de “ciclo da violéncia’, que termina
na fase de “lua de mel” quando a mulher vitima de violéncia
desistedoprocesso poracreditarnaspromessasde mudanca
do parceiro. Muitas vezes, essa fase de “lua de mel” coincide
com 0s momentos que seguem o registro do boletim de
ocorréncia, fazendo com que a vitima nao represente ou

56 FERNANDES, Valéria Diez Scarance, ref. 06., p. 349.
57 COUTO, Maria Claudia Girotto do, ref. 14, p. 27.

58 Idem, ibidem, p 39.

59 FERNANDES, Valéria Diez Scarance, ref. 6, p. 349.
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mesmo inocente o parceiro na fase judicial devendo. as
autoridades serem capacitadas para compreender o ciclo
da violéncia e entender que a retratacao na fase de “lua de
mel” nao significa solucao do conflito, nem demonstra que
o fato ndo ocorreu.

¢) Inversao da culpa

A inversao da culpa é um fator relevante para o siléncio da
vitima. No processo de dominacao exercido pelo homem,
0 agressor introduz na vitima a sensa¢ao de que a conduta
dela desencadeou a violéncia. A mulher, dominada,
subjugada e com baixa autoestima, ndo se enxerga como
vitima e toma para si a responsabilidade do ato agressivo.

d) Revitimizacao pelas autoridades

A revitimizacdo da mulher decorrente do precario
atendimento e posturas inadequadas de autoridades
publicas influi para o retorno ao siléncio.

e) Medo de reviver o trauma

A situacdo de violéncia - principalmente fisica e sexual
- expbe a mulher a uma inseguranca tal que a singela
recordacao traz tanta dor quanto a prépria violéncia.
Mulheres submetidas a graves violéncias fisicas severas
ou praticas sexuais forcadas muitas vezes referem que
desejam apenas “esquecer” o fato, pois com o tempo, para
essas vitimas os crimes aparecem como vagas lembrancas,
distanciando-se das recordacbes como se elas nao se
referissem as suas pessoas.

f) Dependéncia econémica

O poder econdmico da mulher, seu grau de instrucdo e de
independéncia ndo sdo determinantes para definir se a
relacao serd ou nao violenta: qualquer mulher, de qualquer
origem, pode ser vitima®.

Em muitos casos, a mulher em situacao de vulnerabilidade por conta

da violéncia nao se reconhece como vitima, ndao deseja a punicao do
agente, ou se retrata logo apds o registro da ocorréncia®'.

Novais afirma que as quatro palavras mais perigosas para a violéncia
de género sdo “desta vez é diferente”®? .

60 FERNANDES, Valéria Diez Scarance, ref. 6, p. 352.
61 Idem, ibidem, p.526.
62 NOVAIS, César. A defesa no Tribunal do Juri da Vida. 32 ed. Cuiaba: Carlini e Carniato Editorial, 2022. p. 106.
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A dependéncia econdmica faz com que mulheres se submetam e
permaneg¢am em um relacionamento abusivo, mesmo que isso futuramente
possa lhes custar a vida®.

Fldvio Biroli aponta as causas da permanéncia da mulher em
relacionamento abusivo e violento:

Tem-se que nao é sé a dependéncia econémica que faz
que com que a mulher permaneca em um relacionamento
abusivo e violento. O medo da perda dos filhos, a vergonha
perante a sociedade, que a vé como uma mulher incapaz
de manter um casamento, o medo do agressor e a incerteza
de punicao deste; também sao elementos que a fazem
permanecer no relacionamento®,
A necessidade de resgatar a dignidade da vitima é indispensavel
por ser esta a destinataria das normas juridicas, e, dessa forma, merece
a protecao e participacao efetiva na relacao processual que envolva seus

interesses®.

Antbnio Fernandes pensa da mesma forma:

Nao se pode mais se ver a vitima apenas como sujeito
passivo do delito, pois é um sujeito de direitos que deve
ter no processo meios de defendé-los de maneira concreta
e eficaz, sejam direitos ligados a interesses civis, criminais,
seja mesmo direito a tranquilidade, a sua vida privada, a sua
intimidade®e.

Acontece que a vitima de violéncia doméstica pode vir a sofrer o
processo de vitimizacao secundaria direta que é causada pelos profissionais
representantes do Estado, e a vitimizacdo secundaria indireta, que é aquela
ligada aos inumeros, e, por vezes, desnecessarios, processos probatoérios
pelo quais a vitima é obrigada a passar, tendo que repetir o seu depoimento
para o aparato estatal, fazendo com que se lembre da ofensa, causando-lhe

dor.

A vitimizacao secundaria também é conhecida como “sobrevitimizagao”
e sobrevém quando a vitima busca ajuda estatal, acionando o poder

63 FORTUNATO, Tammy, ref. 3, p. 26.

64 BIROLI, Flavia. Género e desigualdade: os limites da democracia no Brasil. Sdo Paulo: Boitempo, 2018. p. 87.
Disponivel em: <https://www.academia.edu/41144396/Ge_nero_e_desigualdades_limites_da_democracia_
no_Brasil>. Acesso em: 3 nov. 2024.

65 MAZZUTTI, Vanessa De Biassio. Vitimologia e direitos humanos: O Processo Penal sob a perspectiva da Vitima.
Curitiba: Jurua, 2012. p. 115.

66 FERNANDES, Antonio Scarance. O papel da vitima no Processo Penal. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2001. p. 56.
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publico, e é exposta novamente a situagdes que a fazem reviver ou se sentir
humilhada pelo crime sofrido®’.

Para tanto, uma das formas de evitar a revitimizacdao seria evitar os
depoimentos repetidos, conforme pensamento da Valéria Fernandes:

Para se evitar a revitimizacao durante o depoimento, a Lei
Maria da Penha e o Cédigo de Processo Penal estabelecem a
nao revitimizacao, o que evita sucessivas inquiricbes sobre
o mesmo fato nos ambitos criminal, civel e administrativo,
bem como questionamentos sobre a vida privada (art. 10-A,
par. 1°, lll, Lei Maria da Penha)®®,

A Lei Maria da Penha prevé a aplicacao subsidiaria da legislacao
especifica relativa a crianca, ao adolescente e ao idoso que nao conflitarem
com o estabelecido nesta lei ¢.

Se a vitima opta por retornar ao “siléncio’, perde-se a oportunidade de
interferir na realidade daquela familia, ndo se protege a vitima, nao se pune
0 agressor, nao se rompe o ciclo da violéncia e nao se evita que os filhos
aprendam o padrao violento’,

A efetividade do processo criminal de violéncia doméstica exige uma
releitura do processo, segundo as peculiaridades dessa forma de violéncia,
para evitar o retorno ao siléncio, o que importaria no fracasso da tentativa
de mudar a realidade e afastar a violéncia doméstica’.

Logo, deve haver a leitura do art. 13 da Lei Maria da Penha, que dispde
que, ao processo, ao julgamento e a execucao das causas civeis e criminais
decorrentes da pratica de violéncia doméstica e familiar contra a mulher,
aplicar-se-ao as normas dos Codigos de Processo Penal e Processo Civil e da
legislacdo especifica relativa a crianca, ao adolescente e ao idoso que nao
conflitarem com o estabelecido nesta Lei.

E imprescindivel a aplicacdo da Lei Federal n° 13.431/17, que trata
do sistema de garantia de direitos da crianca e do adolescente vitimas ou
testemunhas de violéncia, no que tange ao art. 11, que dispde sobre o

67 KOSOVSKI, Ester. PIEDADE JUNIOR, Heitor. Estudos da vitimologia. Rio de Janeiro: Letra Capital, 2014. p. 107.
68 FERNANDES, Valéria Diez Scarance, ref. 06, p. 528.

69 BRASIL. Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006. Disponivel em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_
ato2004-2006/2006/1ei/111340.htm>. Acesso em: 5 nov. 2024.

70 FERNANDES, Valéria Diez Scarance, op. cit, p. 475.
71 Idem, ibidem, p. 476.
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depoimento sem dano da crianca com menos de sete anos, ou em caso
de violéncia sexual em crianca e adolescente em sede de rito cautelar
de antecipacao de prova, para evitar a revitimizacao, sendo vedada nova
tomada de depoimento, salvo quando justificada a sua imprescindibilidade
pela autoridade competente e se houver concordancia da vitima.

CONCLUSAO

A observancia da oitiva da vitima de violéncia doméstica em sede de
rito cautelar de antecipacao de prova abreviaria enormemente o tempo
entre a data da agressao e a data da oitiva da ofendida, ao passo que o
encurtamento de tal lapso temporal contribuiria para evitar a impunidade
do agressor diante do risco da ofendida de nao ser encontrada, de
a vitima nao comparecer a audiéncia para prestar o depoimento, de
mudar o depoimento em juizo, para evitar a condenacao do agressor
ou, simplesmente, ficar em siléncio porque ja passou tanto tempo que a
ofendida gostaria de “deixar de lado” esse problema e, principalmente,
evitaria a revimizacdo da ofendida com a repeticdo do seu depoimento no
inquérito policial e em juizo.
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